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 PORTARIAS
 PORTARIA 600, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 19 de julho de 2018, os efeitos do ato 

que designou a senhora SILVANA LÉA BUZZI, RF 838.591.2, 
para substituir o senhor WILSON MARTINS POIT, RF 813.851.6, 
no cargo de Secretário Municipal, símbolo SM, da Secretaria 
Municipal de Desestatização e Parcerias, formalizado pela Por-
taria 488-PREF, de 22 de junho de 2018, publicada no DOC de 
23 de junho de 2018, tendo em vista a interrupção de férias do 
Titular do cargo, por necessidade de serviço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 601, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 19 de julho de 2018, o 

senhor ARMANDO LUIS PALMIERI, RF 840.980.3, vínculo 2, do 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do Gabinete do Se-
cretário, da Secretaria Municipal da Saúde (vaga 9344).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 602, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 23.07.2018, a senhora TÂ-

NIA MARIA PIMENTEL PEDROSO, RG 4443900-SSP/SP, do cargo 
de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Autarquia Hospitalar 
Municipal, da Secretaria Municipal da Saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 603, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor WILIANS FRANCISCO DONATO NASCI-

MENTO, RF 756.091.5, para, no período de 30 de julho a 08 de 
agosto de 2018, substituir o senhor VITOR DE ALMEIDA SAM-
PAIO, RF 838.618.8, no cargo de Prefeito Regional, símbolo SBP, 
da Prefeitura Regional do Ipiranga, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 604, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor RUBENS RODRIGUES ITIUBA, RF 

851.018.1, do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Assessoria Executiva de Comunicação, do Gabinete do Prefeito 
Regional, da Prefeitura Regional de Sapopemba, constante da 
Lei 15.764/2013 e do Decreto 57.576/2017 (vaga 14357).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 605, DE 20 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 21 de junho de 2018, os efeitos do ato 

que nomeou o senhor ANTONIO MANUEL DE ALMEIDA MAR-
TINS DE MATOS para compor a Diretoria Executiva da Empresa 
São Paulo Obras – SPOBRAS, na qualidade de Diretor de Proje-
tos, de acordo com o disposto na cláusula 9ª do contrato social 
da empresa, constante do Anexo Único integrante do Decreto 
58.166, de 28 de março de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 606, DE 20 DE JULHO DE 2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDE-
CON PAULISTANO.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Conselho Municipal de 

Defesa do Consumidor – CONDECON Paulistano, nos termos do 
disposto no Decreto 57.920, de 10 de outubro de 2017, artigo 
18, inciso I, para a inclusão dos seguintes membros:

Secretaria Municipal de Justiça – SMJ
Titular: MARIA CRISTINA FAVORETTO – RF 850.831.3
Suplente: ANDRÉ LEME DA SILVA FLEURY BONINI – RF 

840.189.6
Secretaria Municipal da Saúde – SMS
Titular: ANDREA ANZAI NAKAMURA – RF 754.797.8
Suplente: BRUNA MATSUMOTA – RF 806.055.0
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC
Titular: ADOLPHO JOSÉ MANZUTTI NETO – RF 851.245.1
Suplente: HELLEN LIMA – RF 843.693.2
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 

LUCIANO PINTO, ROCHELY AGAR DI GESU, CRISTIANE MOTA 
DE FARIA, EVANISE SEGALA DE ARAUJO, YARA CUNHA COSTA 
e KATY FABRUZZI MOREIRA REIS, para integrarem o referido 
Conselho.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 391-PREF, de 21 de 
dezembro de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 607, DE 20 DE JULHO DE 2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
ANÁLISE INTEGRADA DE PROJETOS DE EDIFICA-
ÇÕES E DE PARCELAMENTO DO SOLO – CAIEPS.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o senhor VITOR TORCINELLI RODRIGUES, 

RF 707.538.3, para, na qualidade de suplente e como represen-
tante da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
integrar a Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edi-
ficações e de Parcelamento do Solo – CAIEPS, nos termos do 
disposto na Lei 15.764, de 27 de maio de 2013, e no Decreto 
57.286, de 02 de setembro de 2016.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação do senhor 
SHUQAIR MAHMUD SAID SHUQAIR (designado por meio da 
Portaria 54-PREF, de 03 de março de 2017) para integrar a 
referida Comissão.

8) Artigo 18.
O dispositivo padece de anacronismo por prever obrigação 

cujo cumprimento, há muito, passou a ser exigível do Poder 
Judiciário. Com efeito, desde a formal adesão do Município 
ao regime especial de pagamentos previsto no art. 97 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a obrigação da 
Prefeitura relativamente a precatórios limita-se à destinação 
de percentual de sua receita corrente líquida à conta especial 
manejada pelo Judiciário, que assumiu isoladamente a incum-
bência de organizar os pagamentos, bem como divulgar os 
respectivos dados no seu sítio oficial.

9) Artigo 19.
Ao prever exceções ao teto para a abertura de créditos 

adicionais suplementares, o comando normativo em foco con-
templa matéria estranha à lei de diretrizes orçamentárias, ca-
bendo à própria lei orçamentária anual fixar a base de cálculo 
e o limite percentual para conferir ao Executivo a autorização 
para alterá-la.

10) § 2º do artigo 21.
O preceito determina a criação de dotações orçamentá-

rias específicas para as diversas modalidades de serviços de 
acolhimento constantes da Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. No entanto, a medida está em descompasso 
com o Plano Plurianual, sendo certo que seu cumprimento 
exigiria a revisão dos programas dele constantes, relativos à 
Assistência Social, circunstância que certamente não consulta 
o interesse público.

Ademais, diferentemente da atual estruturação orçamen-
tária, alicerçada no público destinatário e no tipo de proteção 
social envolvida, básica ou especial, a iniciativa não se revela 
oportuna, pois, ao estabelecer uma categorização mais técnica 
e específica, mas pouco conhecida pelo público em geral, 
dificulta o atendimento do princípio da transparência orçamen-
tária, bem como o controle social do orçamento.

11) parágrafo único do artigo 23.
Esse dispositivo obriga os prestadores de serviços do setor 

bancário ou financeiro, listados no item 15 da Lei Complemen-
tar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, a emitir nota fiscal 
de serviços, mensalmente e por cliente, sem prejuízo das obri-
gações fiscais já existentes para essas entidades.

A imposição, no entanto, afigura-se desproporcional, pois 
burocratiza o sistema tributário municipal, vez que criará obri-
gação tributária acessória cujo cumprimento é complexo e cus-
toso sem, contudo, contribuir, na mesma medida, para facilitar 
a fiscalização e o controle de arrecadação dessas entidades. De 
outra parte, é de se destacar que a sistemática proposta acar-
retaria grandes dificuldades de operacionalização e adequação 
para a Administração Tributária.

12) § 2º do artigo 24.
Determina a inclusão de cláusula de vigência de, no máxi-

mo, 5 (cinco) anos, nos projetos de lei aprovados que resultem 
em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, credití-
cia ou patrimonial, ou que vinculem receitas. A despeito do me-
ritório intento, o prazo quinquenal, a depender da natureza do 
benefício, sob o aspecto econômico, pode ser insuficiente e até 
mesmo inócuo para induzir o comportamento dos contribuintes 
consoante a finalidade que ensejou a sua concessão, limitando 
eventuais iniciativas da Administração Tributária. Embora rele-
vante a instituição de prazo máximo de vigência para esse tipo 
de benefício, a sua determinação deve levar em conta a natu-
reza do incentivo e as expectativas comportamentais alvitradas 
com sua instituição.

13) § 5º do artigo 26.
Estabelece, como índice mínimo, o percentual de inflação 

oficial dos últimos 12 (doze) meses que antecederem a data-
-base ao projeto de lei que tratar da revisão geral anual dos 
servidores públicos municipais. Contudo, a Lei 13.303/02 já tra-
ta da Revisão Geral Anual de modo suficiente, dispondo sobre a 
aplicação da reposição inflacionária – IPC-FIPE, considerando as 
condições nela especificadas, destinadas a garantir a sustenta-
bilidade dos reajustes concedidos.

14) artigo 46.
Com a aprovação desse dispositivo, almeja-se tornar obri-

gatória, nas condições e formas que especifica, a execução or-
çamentária e financeira das emendas parlamentares, conforme 
critérios para execução equitativa, em montante corresponden-
te a 0,6% da Receita Corrente Líquida realizada no exercício de 
2018, devendo a lei orçamentária definir percentuais mínimos 
a serem destinados para ações e serviços públicos de saúde e 
para investimentos. Todavia, aqui o veto deve também preva-
lecer. Sob o prisma eminentemente jurídico-legal, tem-se que a 
pretendida disposição é incompatível com a natureza meramen-
te autorizativa do orçamento, em perfeita sintonia com entendi-
mento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, segundo o qual 
“a previsão de despesa, em lei orçamentária, não gera direito 
subjetivo a ser assegurado por via judicial" (AR 929, Relator 
Min. Rodrigues Alckmin, Tribunal Pleno, julgado em 25.02.76, 
RTJ Vol. 78, pág. 339). Em outras palavras, as leis de diretrizes 
orçamentárias não gozam de força normativa suficiente a ense-
jar o nascimento de direitos subjetivos a eventuais interessados 
na concretização das políticas públicas nela enunciadas. Nem 
poderia ser diferente, vez que constitui o orçamento plano de 
ação e planejamento estatal, cabendo ao administrador público, 
diante de situações concretas, sobretudo quando se deparar 
com escassez de recursos, dar prioridade a determinadas des-
pesas, ajustando os gastos diante das necessidades ao longo do 
exercício, pelo que não se afigura consentânea, no caso, a pre-
tendida previsão de obrigatoriedade de execução orçamentária 
e financeira das aludidas emendas parlamentares. Demais disso, 
a existência de emendas de execução obrigatória, vale dizer, 
que extrapolam as vinculações legais e constitucionais já exis-
tentes, tornam rígido o orçamento municipal em um momento 
de crise econômica que exige dos gestores capacidade de ação 
e responsabilidade fiscal. Dessa forma, as emendas parlamen-
tares não devem se subtrair do disposto no artigo 9º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, de observância compulsória pelos 
entes federativos, que expressamente prevê a obrigatoriedade 
de limitação de empenho e de movimentação financeira, por 
parte do Poder Executivo, em caso de risco de atingimento das 
metas de resultado fiscal.

15) artigos 47, 48 e 49.
A destinação de percentuais fixos da receita orçamentária 

às Secretarias Municipais de Esportes e Lazer, do Verde e Meio 
Ambiente e de Segurança Urbana revela-se em desconformida-
de com a Constituição Federal que, em seu artigo 167, inciso 
IV, veda expressamente a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvados os casos nele previstos, 
nos quais não se inserem as situações em comento.

De fato, se mantidos, esses dispositivos produziriam efeito 
contrário ao pretendido, gerando impasse entre os órgãos públi-
cos na alocação de recursos, em prejuízo do planejamento global, 
o que, a toda evidência, não se alinha com o interesse público.

16) artigo 51.
Institui, para a lei orçamentária, anexo específico com a 

discriminação regionalizada, por Prefeitura Regional, de toda 
a previsão orçamentária do exercício, bem como determina a 
disponibilização mensal do respectivo relatório da execução 
orçamentária no Portal da Transparência. Apesar dos esforços 
empreendidos e das ações em desenvolvimento nesse sentido, 
não há, no momento, a possibilidade de cumprimento dessa 
determinação, que demanda uma série de alterações nos pro-
cedimentos administrativos e a adequação de diversos sistemas 
de informações.

Nessas condições, evidenciadas as razões que me con-
duzem a vetar parcialmente o texto aprovado, alcançando os 
dispositivos acima apontados, o que ora faço com fulcro no § 1º 
do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devol-
vo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

BRUNO COVAS, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Atendimento 

Prioritário - REAP, aplicável a processos administrativos relati-
vos a projetos, ações e iniciativas de investimento realizados 
no âmbito do Plano Municipal de Desestatização - PMD, nos 
termos deste decreto.

Art. 2º O REAP conferirá aos processos administrativos re-
feridos no artigo 1º deste decreto tramitação prioritária perante 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. A tramitação prioritária prevista no “ca-
put” deste artigo abrange todos os atos e manifestações de 
responsabilidade da Administração Pública Municipal.

Art. 3º Competirá ao Conselho Municipal de Desestatização 
e Parcerias – CMDP, com apoio técnico da Secretaria Municipal 
de Desestatização e Parcerias, supervisionar a tramitação dos 
processos administrativos prioritários e solicitar manifestação a 
seu respeito de qualquer órgão ou entidade municipal.

§ 1º Os processos administrativos abrangidos pelo REAP 
receberão identificação própria e destacada que evidencie sua 
tramitação prioritária no âmbito municipal.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, ca-
berá ao CMDP solicitar ao órgão ou entidade municipal compe-
tente indicação de servidor de seu quadro funcional para acom-
panhar a tramitação dos processos administrativos prioritários 
e manter aquele conselho atualizado sobre seu andamento.

Art. 4º Exceto mediante justificativa devidamente funda-
mentada, nos processos administrativos abrangidos pelo REAP, 
as providências a cargo dos órgãos ou entidades municipais 
deverão ser adotadas no prazo de até 30 (trinta) dias, salvo 
quando pendente ação ou diligência sob responsabilidade de 
terceiros.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
WILSON MARTINS POIT, Secretário Municipal de Desestati-

zação e Parcerias
RENATO PARREIRA STETNER, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 20 de julho de 2018.

 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 167/18
OFÍCIO A. T. L. Nº 155, DE 20 DE JULHO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 00861/2018
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 167/18, de autoria 
deste Executivo, aprovado em sessão de 26 de junho de 2018, 
que objetiva dispor sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2019.

Aprovada na forma do Substitutivo apresentado por esse 
Legislativo, a propositura não detém condições de ser inte-
gralmente sancionada, como a seguir restará demonstrado, 
impondo-se apor veto às seguintes disposições acrescidas ao 
projeto original:

1) inciso IV do artigo 2º e respectivo Anexo IV.
Por intermédio desse dispositivo, pretende-se incluir, como 

Anexo IV da lei, relação de despesas que não serão objeto de 
limitação de empenho. Entretanto, se acolhida a pretensão, 
haveria o aumento da rigidez orçamentária, dificultando sobre-
maneira o cumprimento das metas e prioridades destacadas no 
diploma normativo, o que não se mostra razoável.

2) § 6º do artigo 4º.
Prescreve que as audiências públicas serão gravadas e 

transmitidas pela internet, com a disponibilização das grava-
ções por um ano, a qualquer pessoa, por esse mesmo meio. 
Porém, em virtude da falta de tempo hábil para organizar a 
transmissão via internet de cada audiência pública para a 
elaboração da proposta orçamentária do exercício de 2019, 
somente nos exercícios posteriores será possível envidar os 
esforços necessários para proporcionar a divulgação eletrônica 
almejada.

3) inciso I do artigo 5º.
Preconiza a participação da sociedade civil por meio da 

realização de 1 (uma) audiência por Distrito. Contudo, a siste-
mática em vigor, consistente na realização de 1 (uma) audiência 
por Prefeitura Regional, consubstancia-se em efetivo instrumen-
to de transparência da gestão fiscal e incentivo à participação 
popular, que atende de forma adequada ao comando normativo 
previsto no artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ade-
mais, considerada a atual estrutura operacional da qual dispõe 
a Prefeitura, a medida alvitrada mostra-se inapropriada para 
viabilizar a oitiva da população em cada Distrito do Município.

4) “caput” e incisos III a XXXVII do parágrafo único do 
artigo 6º.

Ao buscar acrescer prioridades e metas àquelas já descritas 
no Anexo I do texto aprovado, a inovação perpetrada pelo 
Legislativo está em desacordo com o objeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, pois veicula comandos relativos a ações especí-
ficas e concretas da Administração Pública Municipal, algumas 
até em desconformidade com as propostas em andamento no 
Executivo, tirando-lhe a possibilidade da pertinente avaliação 
político-administrativa quanto à implementação de determina-
da medida.

Não é o que ocorre, contudo, em relação às hipóteses 
descritas nos incisos I e II do parágrafo único do mencionado 
artigo, vez que, além de estarem incluídas no Plano de Metas 
2017-2020, não consubstanciam ações governamentais con-
cretas, mas sim de natureza notadamente programática, pelo 
que se afigura adequada a sua manutenção na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

5) inciso VIII do artigo 8º.
De acordo com esse dispositivo, a proposta orçamentária 

do Município para 2019 deverá ser integrada por demonstrativo 
contendo o estoque da dívida ativa, discriminando, por tributo, 
a quantidade de devedores segundo faixas de valores que 
especifica.

A despeito de tecnicamente inexequível a elaboração do 
demonstrativo com a individualização e organização pretendidas, 
as informações nele contidas, por terem caráter gerencial, não 
guardam qualquer pertinência com a matéria reservada à lei 
orçamentária, que, como se sabe, deve se restringir à previsão da 
receita e à fixação da despesa, de forma a evidenciar a política 
econômico-financeira e o programa de trabalho do governo.

6) § 2º do artigo 11.
A medida determina que o controle de custos das ações 

referido no “caput” do artigo 11 será orientado para o esta-
belecimento da relação entre a despesa pública e o resultado 
obtido, considerando os marcadores ali especificados. Todavia, 
na conformidade da manifestação expendida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, ainda não é possível viabilizar o disposto 
no comando em apreço dado o atual estágio do sistema de 
informações da Prefeitura.

7) § 3º do artigo 13.
Estabelece a precedência na alocação de recursos aos pro-

jetos em andamento com maior percentual de execução física. 
Não obstante, ao não prever outras variáveis de relevo para o 
atendimento do interesse público, dentre as quais a avaliação 
dos benefícios que serão trazidos à população, a medida pode 
acarretar, em última análise, potencial conflito com o Programa 
de Metas, o Plano Plurianual e as demais prioridades da própria 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados o Decreto nº 57.651, de 7 de abril de 2017, e 
o Decreto nº 57.652, de 7 de abril de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
FILIPE TOMAZELLLI SABARÁ, Secretário Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social
ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT, Secretária 

Municipal de Trabalho e Empreendedorismo
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania
RENATO PARREIRA STETNER, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 20 de julho de 2018.

DECRETO Nº 58.331, DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apre-
sentação, pelas pessoas físicas e jurídicas 
que façam jus a benefícios fiscais, de de-
claração por meio do Sistema de Gestão 
de Benefícios Fiscais – GBF, nos termos que 
especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas que façam jus a bene-

fícios fiscais relativos a tributos administrados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ficam obrigadas a apresentar declaração 
por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais – GBF, na 
forma, no prazo e de acordo com as demais condições a serem 
estabelecidas por ato do Secretário Municipal da Fazenda.

§ 1º Para fins do disposto no “caput” deste artigo, conside-
ram-se benefícios fiscais a isenção, a imunidade e o reconheci-
mento administrativo da não incidência do tributo, bem como a 
redução do valor do tributo devido.

§ 2º A apresentação da declaração a que se refere o “ca-
put” deste artigo:

I - fica condicionada à prévia atualização dos dados do Ca-
dastro Imobiliário Fiscal e do Cadastro de Contribuintes Mobili-
ários, observados os prazos, a forma e as condições constantes 
da legislação municipal;

II - não eximirá o declarante de atender a quaisquer con-
vocações realizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda para 
apresentação de documentos comprobatórios de seu direito e/
ou condição;

III - não exonerará o declarante do cumprimento das obri-
gações acessórias previstas na legislação municipal.

§ 3º Ato do Secretário Municipal da Fazenda definirá os 
benefícios fiscais que serão requeridos por meio da declaração 
referida no “caput” deste artigo, bem como estabelecerá o 
cronograma e as formas de acesso para a utilização do GBF.

§ 4º A utilização do GBF para a gestão de benefícios fiscais 
específicos poderá ser afastada por ato do Secretário Munici-
pal da Fazenda quando as características do benefício ou os 
requisitos legais e regulamentares para a sua concessão assim 
o recomendarem, devendo ser determinada, nesta hipótese, a 
utilização de outros sistemas informatizados.

Art. 2º A entrega da declaração, nos termos do artigo 1º 
deste decreto, permitirá ao declarante exercer suas atividades 
como beneficiário da redução do valor do tributo devido, da 
imunidade, da isenção ou do reconhecimento administrativo da 
não incidência do tributo, conforme o caso.

Art. 3º Os efeitos da declaração entregue nos termos do 
artigo 1º deste decreto poderão ser revistos de ofício e a qual-
quer tempo pela Administração Tributária, respeitado o prazo 
decadencial para lançamento do tributo, e serão suspensos 
ou anulados, caso se verifique que o declarante não atendia 
ou deixou de atender aos requisitos legais ou regulamentares 
para fazer jus ao benefício fiscal, ou, ainda, na hipótese de não 
atendimento a convocação procedida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.

Parágrafo único. Verificadas quaisquer das hipóteses des-
critas no “caput” deste artigo, efetuar-se-á o lançamento do 
crédito tributário, nos termos da legislação tributária municipal.

Art. 4º O declarante deverá informar à Secretaria Municipal 
da Fazenda eventual alteração de quaisquer elementos que 
caracterizem mudança da situação inicialmente declarada, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da ocorrência da situação 
jurídica ou do fato ensejador da respectiva alteração.

§ 1º Se o fato ou a situação jurídica ensejarem a perda de 
requisito para o benefício fiscal declarado, o declarante deverá 
cancelar sua declaração no mesmo prazo fixado no “caput” 
deste artigo.

§ 2º O não atendimento ao disposto neste artigo sujeitará 
o declarante às penalidades previstas na legislação tributária, 
sem prejuízo da apuração e recolhimento dos tributos devidos, 
quando for o caso, acrescidos de seus consectários legais.

Art. 5º Na hipótese de bloqueio da declaração por inconsis-
tência de informações ou erro no preenchimento, o interessado 
deverá encaminhar mensagem ao endereço eletrônico definido 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, solicitando seu desblo-
queio e anexando a documentação comprobatória.

Parágrafo único. Na impossibilidade de desbloqueio da 
declaração, o interessado deverá formalizar pedido de reconhe-
cimento ou concessão do benefício fiscal pleiteado, observadas 
a forma e as demais condições estabelecidas pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no § 3º do artigo 1º 
deste decreto, competirá à Secretaria Municipal da Fazenda e 
à Secretaria Municipal de Justiça, no âmbito das respectivas 
competências, a adoção de quaisquer medidas necessárias ao 
fiel cumprimento deste decreto.

Parágrafo único. Nos casos em que o crédito tributário 
estiver em discussão judicial, os órgãos indicados no “caput” 
deste artigo avaliarão a necessidade de consulta à Procuradoria 
Geral do Município.

Art. 7º Até que a Secretaria Municipal da Fazenda discipline 
os procedimentos para a declaração por meio do GBF relativa-
mente à imunidade tributária, nos termos do artigo 1º deste 
decreto, continuarão sendo aplicadas as disposições do Decreto 
nº 56.141, de 29 de maio de 2015, que instituiu a Declaração 
de Imunidade Tributária.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
RENATO PARREIRA STETNER, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 20 de julho de 2018.

DECRETO Nº 58.332, DE 20 DE JULHO DE 2018

Institui o Regime Especial de Atendimento 
Prioritário - REAP, aplicável a processos ad-
ministrativos relativos a projetos, ações e 
iniciativas de investimento realizados no 
âmbito do Plano Municipal de Desestati-
zação - PMD.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
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